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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto em análise propõe a instituição de pagamento das 

passagens do sistema de transporte público coletivo por meio de PIX e código 

QR, como forma de pagamento instantâneo. 

Na Comissão de Viação e Transportes, a proposição foi aprovada, 

com substitutivo. Em vez de instituir o pagamento por PIX, propôs a alteração da 

Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana, com o objetivo de incluir como diretriz o 

incentivo ao pagamento da tarifa por meio de créditos eletrônicos por 

aproximação. 

2. ANÁLISE 

O art. 4º do projeto dispõe que o Poder Executivo estabelecerá 

a forma de compensação financeira necessária à execução da Lei. Nesse 

sentido, pode resultar em aumento de despesa para a União. 

Em contrapartida, o substitutivo apresentado pela Comissão de 

Viação e Transportes estabeleceu apenas diretriz normativa aos municípios, 

incentivando o pagamento da tarifa do transporte público coletivo com créditos 

eletrônicos por aproximação, sem repercussão direta ou indireta na receita ou 

na despesa da União.  

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há dispositivos infringidos, desde que adotado o substitutivo 

apresentado pela Comissão de Viação e Transportes. 

4. RESUMO 

Na forma do substitutivo aprovado pela Comissão de Viação e 

Transportes, a matéria não implica aumento de despesa nem diminuição de 

receita da União. 
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